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Lei nº 1.103,
De 21 de Janeiro de 2008.

"Dispõe sobre alterações da estrutura administrativa, matéria correlata e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,            Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica alterada a Lei nº 1.079 de 03 de julho de 2007, acerca da organização administrativa direta do Poder Executivo, em referência a Divisão de Esporte, prevista no art. 8º inciso II da referida Lei, atualmente vinculada a Secretaria de Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Turismo, Desporto e Lazer, sendo remanejada para o Gabinete do Prefeito Municipal, acrescentando-se a Divisão de Esporte ao art. 8º I alínea “i” desta mesma Lei.
Parágrafo Único. A Secretaria de Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Turismo, Desporto e Lazer passa a denominar-se Secretaria de Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Turismo e Lazer.
Art. 2º. Ficam criados, alterados ou mantidos  (conforme o caso) os Cargos Comissionados e de Confiança na Prefeitura Municipal de Rosário Oeste – MT, modificando-se a redação do inciso II do art. 8º II da Lei nº 1.079 de 03 de julho de 2007 passa a vigorar conforme se segue:

Art. 8º A organização administrativa direta do Poder Executivo é assim constituída: 

.

.

.

II – Secretaria de Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Turismo e Lazer:
a) Secretário Municipal de Faz., Adm., Ind. e Com., Turismo e Lazer;
b) Contadoria Geral do Município;

c)  Assessoria Contábil;

d) Departamento de Indústria e Comércio;

e) Departamento de Tributação;

f) Departamento de Planejamento;

g) Departamento de Gestão Sistêmica Administrativa;

h) Departamento de Cultura, Turismo e Lazer;

i) Departamento de Informática;

j) Coordenação de Previdência Social e Recursos Humanos;

k) Divisão de Tesouraria;
l) Divisão de Patrimônio;

m) Divisão de Convênios;

n) Divisão de Prestação de Contas;

o) Divisão de Licitações;
p) Divisão de Compra e Serviços;

q) Setor Administrativo e de Almoxarifado;

r) Setor de Arquivo Público;
s) Setor de Protocolo;
t) Seção de Assistência ao Servidor 
§ 1°. Ficam criados, alterados ou mantidos (conforme o caso) os Cargos Comissionados e de Confiança na forma do Anexo I desta Lei, sendo denominados DAS (Direção e Assessoramento Superior), com remuneração conforme Anexo II desta Lei.

§ 2°. Os cargos criados, alterados ou mantidos por esta lei são de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração pelo chefe do Poder Executivo.
§ 3°. A administração do fundo contábil de que trata a Lei Municipal nº 975/2004, será de responsabilidade da Secretaria de Fazenda, Administração, Indústria, Comércio, Turismo e Lazer, a quem incumbirá à obrigação de adotar as medidas necessárias ao seu perfeito funcionamento.

Art. 3º. Ficam criadas, alteradas ou mantidas as Seções e respectivos Cargos conforme Anexo III desta Lei, sendo de livres nomeações e exonerações (comissionados e de confiança).
§ 1°. As chefias de seções serão exercidas preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo, com direito a gratificação pelo exercício de função de cargo em comissão, conforme previsto no art. 87 VII e art. 99 II ambos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Lei nº 533/93), que nesta caso, receberão um acréscimo remuneratório mensal no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).
§ 2°.  A gratificação pelo exercício de função de cargo em comissão referida no “caput” deste artigo refere-se exclusivamente aos cargos de chefias de seções, sendo que nos demais, o servidor terá que optar entre o vencimento do seu cargo efetivo e o do cargo em comissão.
§ 3°. Tratando-se de nomeação para as chefias de seções em relação a pessoas que não ocupam cargos efetivos, o vencimento está estipulado (DAS-09) conforme anexo II desta Lei. 
Art. 4º. Para execução da presente Lei, exercício 2008, o Prefeito fica autorizado:

I- Abrir por Decreto, Créditos Especiais, mediante anulação de dotação orçamentária constante da Lei Orçamentária, respeitado o limite nela fixado.

Art. 5º. As atribuições dos cargos pertencentes à Administração Direta do Município de Rosário Oeste – MT, serão estabelecidas em Regimento Interno da Prefeitura Municipal, a ser instituído por meio de Decreto Municipal.   
Artigo 6º.  O Poder Executivo fica autorizado a promover as adequações  necessárias nos instrumentos de planejamento (PPA, LDO, LOA), relativas aos termos da presente Lei, podendo reformular os anexos.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 21 de janeiro de 2008.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal 

ANEXO I

DA LEI N.º 1.103/2008.

02 - SECRETARIA DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E LAZER:

	N.º
	CARGO
	SÍMBOLO
	NÚMERO DE VAGAS

	01
	Secretário Municipal
	DAS-01
	01

	02
	Contador Geral do Município 
	DAS-03
	01

	03
	Assessor Contábil
	DAS-05
	01

	04
	Diretor de Departamento de Indústria e Comércio
	DAS-06
	01

	05
	Diretor de Tributação
	DAS-06
	01

	06
	Diretor de Departamento de Planejamento
	DAS-06
	01

	07
	Diretor de Gestão Sistêmica Administrativa
	DAS-06
	01

	08
	Diretor de Departamento de Cultura, Turismo e Lazer
	DAS-06
	01

	09
	Diretor de Departamento de Informática
	DAS-06
	01

	10
	Coordenador de Prev. Social e Recursos Humanos
	DAS-07
	01

	11
	Chefe de Divisão de Tesouraria
	DAS-07
	01

	12
	Chefe de Divisão de Convênios 
	DAS-07
	01

	13 
	Chefe de Divisão de Patrimônio
	DAS-07
	01

	14
	Chefe de Divisão de Compra e Serviços
	DAS-07
	01

	15
	Chefe de Divisão de Prestação de Contas
	DAS-07
	01

	16
	Chefe de Divisão de Licitações
	DAS-07
	01

	17
	Chefe do Setor Administrativo e de Almoxarifado
	DAS-08
	01

	18
	Chefe do Setor de Arquivo Público
	DAS-08
	01

	19
	Chefe do Setor de Protocolo
	DAS-08
	01

	20
	Chefe de Seção de Assistência ao Servidor
	DAS-09
	01


ANEXO II

DA LEI N.º 1.103/2008.

	SÍMBOLO
	REMUNERAÇÃO MENSAL

	DAS-01
	LEI ESPECÍFICA

	DAS-02
	LEI ESPECÍFICA

	DAS-03
	R$ 3.000,00 (três mil reais)

	DAS-04
	R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinqüenta reais)

	DAS-05
	R$ 2.000,00 (dois mil reais)

	DAS-06
	R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

	DAS-07
	R$ 1.000,00 (um mil reais)

	DAS-08
	R$ 700,00 (setecentos reais) 

	DAS-09
	R$ 400,00 (quatrocentos reais)


ANEXO III

DA LEI N.º 1.103/2008.

01 - DO GABINETE DO PREFEITO:

	NOMECLATURA
	CARGO
	SIMBOLO
	VAGAS

	Seção Administrativa do Gabinete
	Chefe de Seção 
	DAS-09
	01


02 - SECRETARIA DE FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E LAZER:

	NOMECLATURA
	CARGO
	SIMBOLO
	VAGAS

	Seção de Assistência ao Servidor
	Chefe de Seção 
	DAS-09
	01


03 - Da Secretaria MUNICIPAL de educação

	NOMECLATURA
	CARGO
	SIMBOLO
	VAGAS

	Seção de Apoio Escolar
	Chefe de Seção 
	DAS-09
	04

	Seção de Planejamento Pedagógico
	Chefe de Seção
	DAS-09
	01


04 - Da Secretaria MUNICIPAL de SAÚDE

	NOMECLATURA
	CARGO
	SIMBOLO
	VAGAS

	Seção de Gestão em Saúde
	Chefe de Seção
	DAS-09
	01


05 - DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, REFORMA AGRÁRIA E DE MEIO AMBIENTE

	NOMECLATURA
	CARGO
	SIMBOLO
	VAGAS

	Seção Projetos e Apoio Institucional
	Chefe de Seção 
	DAS-09
	01


06- Da Secretaria de InFRA-ESTRUTURA

	NOMECLATURA
	CARGO
	SIMBOLO
	VAGAS

	Seção de Manutenção de Veículos
	Chefe de Seção 
	DAS-09
	01

	Seção de Serviços Públicos
	Chefe de Seção
	DAS-09
	01


07 - Da Secretaria de trabalho, emprego, cidadania E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

	NOMECLATURA
	CARGO
	SIMBOLO
	VAGAS

	Seção de Assistência Social
	Chefe de Seção 
	DAS-09
	01
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